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Decreto N.9 232 
Determina a Divisão da Receita efetuar-

os lançamentos dos Contribuiwtes em a-

trazo, em Divida Ativa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANK. ,  

no uso de suas atribuiçges legais; 

1) Considerando que na forma do disposto no artigo 

92 do Cgdigo Tributário Municipal, esgotado o prazo de pagamento 

de qualquer tributo, deve o debito ser inscrito em divida ativa; 

2) Considerando que a inscrição em divida ativa im-t 

porta em processamento especifico, inc1usiúw2 com acrescimo auto-

mético de 10% (dez por cento)o 

D E C  f3 E I ir. : 

Art. 12- Que a partir do dia 15.12.76 a Divisão da-

Receita - Seção de Divida Ativa proceda o lançamento em Divida A 

Uva, com os acrescimos de lei, de todos os débitos vencidos e im 

pagos, expedindo,as , Certid3es de Inscrição; 

Art. 22- Que sejam em seguida remetidas as certid3es 

a Assessoria Juridica, para a promoção da cobrança. 

Art. 32 - Este Decreto entrar é em vigor na data 	de 

sua publicação revogadas as disposiç3es em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DONPARANK, aos 12 dias do mês de dezembro de 1976. 

DAC/Su.- 
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